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MUNICíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
8712023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2112023

PROCESSO LIGITATORIO
2023.1104.075

Modelo: SENSE KR26 PÍeço Unitário: R$

289,70

Preço Unitário: R$

1.744,99

Preço UnitáÍio: R$
1.690,00

Preço Unitário: R$

314,95

Preço Unitário: R$
1 58,99

Preço Unitário: R$

3.170,50

üii1t0?

UCITAN€T,

Valor Total:
R$10.429,20

Valor Totâl:
R$31.409,82

Valor Total:
R$91.260,00

Valor Total: R$629,90

Valor Total: R$953,94

Valor Total:
R$12.682,00

No dia 27 de Dezembro de 2023, no(a) MUNICÍP|O DE BOQUIM/SE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068i0001-82, com sêde à PC DR JOSE MARIA P MELO n" S/N CEP
49360-000 - Boquim-SE neste ato legalmente representado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n' 89í60258500, RESOLVE registrar preços para

eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornêcedor: MFEMPREENDIMENTOSAUTOMOTIVOSLTDA CNPJ:44.744.088/000í-2í

Rêpresêntante: MARCOS FELIPE SANTOS MENEZES

Têlefone: (79) 991 9-9440

V Email: mfempreendimentosautomotivos@outlook.com

Endêreço: R B, 1624 - PAI ANDRE, Nossa Senhora do Socorro - SE - 49160-000

Item: 2 Quantidade: Unidade: Marca: KUMHO
36.00 uN

Descrição: Pneu 175170 R 14 novo, primeira linha com certificado do lnmetro, não recauchutado.o item devera atender as normas da ABNT

Item: 6 Modelo: GL283AQuantidade:
18,00

Unidade: Marca:ADVANCE
UN

Descrição: Pneu 275180 R 22.5 , novo, primeira linha com certificado do lnmetro, não recauchutado. para Caçamba/ônibus - o item devê ra atender as
normas da ABNT

Itêm:8 Unidade: Marca: ADVANCE Modelo: GL283AQuantidadê:
54,00 UN

\-/

Descrição: Pneu 275180 R 22.5 , novo, primêira linha com certificado do lnmetro, não recauchutado. para Caçamba/ônibus - o item deve ra atender as

normas da ABNT

Itêm: I Quantidade:4,00 Unidade: Marca: MAGNUM Ítlodelo: MGM14.9R24 Preço Unitário: R$

249,90
Valor Total: R$999,60

Descrição: Câmara de ar de pneu de trator New holland (dianteiro), pneu 14.09124, í 0 lonas - o item deveÍa atender as normas da ABNT

UN

Item

11

Quantidade: 2,00 Unidade: MaÍcar MAGNUM Modelo: MGM 17,5R25

Quantidade:6,00 Unidade: Marca:MAGNUM
UN

Modêlo: MGM 12.4R24

UN

Descriçáo: Câmara de ar de pneu para Retroescavadeira traseiro 17.5 - 25, í 2 lonas - o item devera atender as normas da ABNT

Itêm

20

Descrição: Camara de ar para pneu 12.4124, 12lonas ,para trator New holland(dianteiro) - o item devera atender as normas da ABNT

Item: Ouantidade:4,00

38

Unidade:

UN

Marca: SPEEDMAX Íúodêlo: QH808

Descrição: Pneu 17.5125. l6lonas para Pá Carregadeira, novo, primeira linha com cerlificado do lnmetro, não recauchutado. - o item devera atender as
normas da ABNT

Total: R$ 269.54í,08
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iiodelo: QH601

Modelo: ECOIRIS

Modelo: HF201

Prêço Unitário: R$

3.840,00

Preço Unitário: R$

307,00

Preço Unitário: R$

454,99

Preço Unitário: R$

574,59

Preço Unitário: R$
1.348,99

Preço Unitário: R$

844,99

Preço Unitário: R$

3.170,40

Preço Unitário: R$

687,49

001108
Valor Totâl:
R$2.392,00

Valor Total:

R$23.040,00

Valor Total:
R$5.526,00

Valor Total:
R$16.379,64

Valor Total:
R$6.899,88

Valor Total:
R$21.583,84

Valor Total:
R$10.1 39,88

Valor Total:
R$6.340,80

Valor Total:
R$28.874,58

UN39

Itêm: Ouantidade:8,00 Unidade: Marca: lRlS Ítlodelo: ECOIRIS Preço Unitário: R$
299,00

Í)escrição: Pneu 175170 R 13, novo, primeira linha com certiÍicado do lnmetro, não recâuchutado. o item devera atender as normas da ABNT

Descrição: pneu í8.04/34, 12 lonas, novo, primeira linha com certificado do lnmetro, não recauchutado. para trator New holland (traseiro) - o item devera
atender as normas da ABNT

Item

Item: Quantidade:6,00 Unidade
loUN

Quantidade: Unidade
18,00 uN

Quantidade:
36,00

Marca:

ROADGUIDER

ilarca: lRlS

Descriçâo: Pneu í95/55 R í6, novo de primeira linha com certificado do lnmetro, não recauchutado. para Cintroen- o item devera atender as normas da A
BNT

Item

42

UN4

UN46

52

54

UN58

59

\./

Descrição: Pneu 215165 R 16 -sem camara, novo, primeiÍa linha com certificado do lnmelro, não recauchutado. p/ Oroch. o item devera atender as
normas da ABNT

Item:

Unidade Marca: HIFLY

Unidede Marca: ATLAS

Descrição: Pneu 235170 R 16 -sem camara, novo, primeira linha com certificado do lnmetro, não recauchutado. p/ caminhonete Fia t Toro. o item devera

atender as normas da ABNT

Item:

Quantidade:
12,00

Quantldâdê: Unidade:
16,00 uN

Quantidade: Unidade:
12,00 UN

Quantidade: Unidade:
42,00 uN

Modelo: SPORT
GREEN

Marca: ANTEO Modelo: AT65

Marca: SPEEDMAX Modelo: SPM0I

Marca: SPEEDMAX Modelo: SPM01

Descrição: Pneu 9.00/20 Direcional novo, primeira linha com certificado do lnmetro, não recauchutado. p/Onibus - - o item devera a tender as normas da

ABNT

Item:

Descrição: pneu para Caminhão do lixo 235/75 R17.5, primeira linha com certiÍicado do lnmetro, náo recauchutado. - o item devera atender as normas da
ABNT

Item: Ouantldade:2,00 Unldade: Marca: SPEEDMAX Modelo: QH808

\-/
Doscrição: pneu para Retroescavadeira traseiro 17.5 - 25, 12 lonas, novo, primeira linha com certificado do lnmetro, não recauchutado.- o item devera
atender as noÍmas da ABNT

Item:

De3crição: Pneu Radial 215n5 R 17.5, novo, primeira linha com ceÍtificado do lnmetro, não recauchutado. p/ micro.ônibus, caminh ão Baú e caminhão
canoceria aberta,- - o item devera atender as normas da ABNT

Total: Ri 269.541,08

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições dêscritas na minuta daAta de Registro de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validede desta Ata de Registro de Pregos é eté 2711212021, a contiar do dia 27112n023 .

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPAíVTES

3.í. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipalde Educação, Cultura, Esporte eLazet.
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3.2.Órgão Participante: Fundo Municipalde Saúde, Fundo MunicipaldeAssistência Social, Fundo Municipaldos

Direitos da Criança e do Adolescente, Secretaria Municipal Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente,

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública e Gabinete do Prefeito deste

município.

4. DAADESÃO errA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7 .892, de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

\_ . obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada

\-/ em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo paru

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5. DAVALIDADE DAATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REV|SÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.í.í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

00110$
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Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em
função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá
alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.1.2. Seráo considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial
do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.2.1. Os preços registrados na presenteAta poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia defesa,

\-/ nos termos do Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas
na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar
a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de
preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/g3;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;
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1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato supervenaente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
\./ . 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do
Decreto no 7 .8921201 3).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8. DAS COND|çÕES GERATS

8.í. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, ó assinada pêlas partes.

ERALDO DE ANDRADE SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Assinado de íorma digital por:

ERALDO DE ANDRÂOE SANTOS

89'150258500

Dadosi 291 1Z?0?3 09:28:40

MF EMPREENDIMENTOS AUTOMOTTVOS LTOA
44.714.O8U0001-21

Assinado de forma digital por:

i,ARCOS FELIPE SANTOS MENEZES

071344í1516

Oadosi 291 1 212023 09:21 :57
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